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INDICAÇÃO 
Nº 1 53/2020

Considerando que munícipes solicitam que ""><""'"J.Yli
possibilidade de contratar profissionais da área da saúde, tai o ombeiro civil, enfermeiros,
técnicos de enfermagem etc., para auxiliar na flexibilização abertura dos comércios; 

Considerando que estes profissionais poderão auxiliar a população
orientando sobre os cuidados e precauções que devem ser tomadas, bem como, poderão fiscalizar se 
as regras sanitárias dos estabelecimentos estão sendo cumpridas; 

Considerando que tal medida contribuirá para não propagação do
coronavírus (COVID-19). 

Diante dessas considerações INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos
meios regimentais, estude possibilidade de contratar profissionais da área da saúde para auxiliar na 
flexibilização da abertura do comércio. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2020. 

Leo ardo Franéisco Sampaio de 
Vereador 

fkt 


